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LEI Nº 9.966, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
O CEAS/ES é constituído d� 20 (vint�) m�mbros titular�s � s�us r�sp�ctivos supl�nt�s,
nom�ados p�lo Gov�rnador para mandato d� 02 (dois) anos, p�rmitida uma
r�condução por igual p�ríodo. Comp�t� ao CEAS/ES:
I - Elaborar � aprovar o s�u R�gim�nto Int�rno;
II - Apr�ciar, aprovar � acompanhar a �x�cução da Política Estadual d� Assistência Social,
�laborada �m consonância com as dir�triz�s �stabilidad�s p�las Conf�rências d�
Assistência Social;
III - Apr�ciar � aprovar o Plano Estadual d� Assistência Social, b�m como o Plano
Estadual d� Capacitação do SUAS, �laborado por �quip� técnica do órgão g�stor d�
assistência social;
IV - Apr�ciar � acompanhar o cumprim�nto das m�tas do Pacto d� Aprimoram�nto d�
G�stão do SUAS/ES;
V - Normatizar as açõ�s � r�gular a pr�stação d� s�rviços d� natur�za pública � privada
no campo da assistência social;
VI - Z�lar p�la �f�tivação do SUAS no Estado;
VII - Fiscalizar a g�stão � �x�cução dos r�cursos do índic� d� G�stão D�sc�ntralizada do
Programa Bolsa Família (IGD-PBF) � do Índic� d� G�stão D�sc�ntralizada do Sist�ma
único d� Assistência Social (IGDSUAS);
VIII - Plan�jar � d�lib�rar sobr� a aplicação dos r�cursos do IGD – PBF � do IGDSUAS
d�stinados ao d�s�nvolvim�nto das atividad�s do CEAS/ES;
IX - Convocar ordinariam�nt�, a cada 02 (dois) anos, ou �xtraordinariam�nt�, por
d�cisão d� maioria absoluta d� s�us m�mbros a Conf�rência Estadual d� Assistência
Social;
X - Apr�ciar � aprovar a proposta orçam�ntária dos r�cursos d�stinados às açõ�s d�
Assistência Social, alocados no FEAS;
XI - Aprovar critérios d� partilha � d� transf�rência d� r�cursos para os fundos
municipais d� assistência social, consid�rando os planos municipais d� assistência
social, b�m como indicador�s qu� p�rmitam uma distribuição mais �quitativa �ntr� as
r�giõ�s;
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XII - Apr�ciar � aprovar o plano d� aplicação d� FEAS � acompanhar a �x�cução
orçam�ntária � financ�ira anual dos r�cursos;
XIII - D�t�rminar as diligências n�c�ssárias ao �sclar�cim�nto d� dúvida quanto à
corr�ta utilização d� r�cursos d� assistência social por part� das �ntidad�s d�
assistência social, ouvidos os g�stor�s � cons�lhos municipais d� assistência social �m
prim�ira instancia;
XIV - D�lib�rar sobr� as prioridad�s � m�tas d� d�s�nvolvim�nto do SUAS �m s�us
âmbito d� comp�tência;
XV - R�gulam�ntar, supl�m�ntarm�nt�, as normas �stab�l�cidas p�lo CNAS, d� acordo
com os artigos 20 � 22 da L�i F�d�ral nº 8.742, d� 07.12.1993, naquilo qu� for sua
comp�tência.
XVI - Acompanhar � avaliar a pr�stação d� s�rviços d� natur�za pública � privada no
campo da Assistência Social, consid�rando as normas g�rais do CEAS/ES, �sp�cialm�nt�
as condiçõ�s d� ac�sso da população a �ss�s s�rviços, � indicar as m�didas p�rtin�nt�s
às corr�ção, caso n�c�ssário;
XVII - D�lib�rar sobr� os Planos d� Providência � Planos d� Apoio à G�stão
D�sc�ntralizada;
XVIII - Plan�jar � divulgar as açõ�s do CEAS/ES d� forma a garantir o cumprim�nto d�
suas atribuiçõ�s � dos obj�tivos do control� social, primando p�la �f�tividad� �
transparência das suas atividad�s;
XIX - Articular-s� com o CNAS, com os cons�lhos municipais d� assistência social, com
organizaçõ�s gov�rnam�ntais, nacionais � �strang�iras, � propor int�rcâmbio,
c�l�bração d� convênio ou outro m�io, com visitas à sup�ração d� probl�mas sociais
do Estado;
XX - Apr�ciar � aprovar R�latório Anual d� G�stão da Política Estadual d� Assistência
Social;
XXI - Ass�ssorar os cons�lhos municipais d� assistência social na aplicação d� normas
� r�soluçõ�s fixadas p�lo CNAS � p�lo CEAS/ES;
XXII - Estab�l�c�r int�rlocução comos d�mais cons�lhos das políticas públicas s�toriais;
XXIII - inscr�v�r � fiscalizar as �ntidad�s � organizaçõ�s d� assistência social, conform�
parâm�tros nacionais normativos qu� r�g�m �ssa matéria.


